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I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
2310612019, tendo sido lido na sessão no mesmo dia e, então foi encaminhado para esta Comissão e
aportado no dia 241061202I, tudo conforme as fls. 02 e }7lverso.

Arazáo do veto alicerça-se em inconstitucionalidade. O § 1'do artigo 42 da Constituição
do Estado de Mato Grosso prevê que, ".se o Governador do Estado considerar o projeto de lei, no
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário cto interesse público, vetáJo-á total ou
parcialmente".

Ainda, nos termos do § 1o, do artigo 302, do Regimento Interno desta Casa de Leis,
compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redaçáo a anáiise do veto que tiver por
fundamento a inconstitucionalidade da proposição.

Nas razões do veto, o Governador do Estado, embasado em manifestação da Procuradoria-
Geral do Estado, destaca:

Inconslilucionalidade.formal : invade a contpeÍência do Poder Executivo para criar
atribuições a entidades da Adminislração Pública e versar sobre seLt

.funcionaruenÍo e organização - arts,39, paragrafo único, II, "d" e 66, V, da

Const ituição Estadual ; e

Inconstitucionalidade nlaÍeriql: instilui forrua de certificação que cria despes'a

pública, sem, em contraponto, apresentar a respecÍiva estimaÍiva do intpacto
orçamentario e.financeiro - desrespeilo ao art. I I3 do ADCT da CF, ao art. 167, I,

da CF, ao art. 165, I, da CE, ao art. l6 da Lei Complementar Federal n' 101/2000
e ao art. 15 da Lei Complementar Estadual n'614/2019.
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Com efeito, submete-se a esta Comissão de Constituição e Justiça, o Veto Total no 6212021
- Mensagem n' 98/2021 aposto ao Projeto de Lei n.' 99212020, de autoria do Deputado Elizeu
Nascimento, a frm de ser emitido o necessário parecer.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § l" e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento
Interno desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental
sobre todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem como sobre os vetos que tenham
por fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o governador
somente pode vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse
público, in verbis:

Art, 42 O projeto de lei, após concluída a respectiva votação, se rejeitado pela
Assembleia Legislativa, será arquivado; se aprovado, sera enviado ao Governador
do Estado que, aquiescendo, o sancionard no prqzo de quinze dias úteis.

§ 1"^Se o Governador do Estado considerar o projeto de lei, no lodo ou em parle,

inconstitucional ou contr!üry_in!9lss§e !!A!!L. vetó-lo-á total ou
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e
comunicará, dentto de quarenta e oito horas, os moÍivos do veto ao Presidente da
As s e mb I e i a Le gi s lat iv a. (gr ifamos)

Em síntese as razões do veto foram embasadas na justificativa de que a propositura incorre
em vício de inconstitucionalidade formal, uma vez que invade matéria de competência privativa do

Chefe do Poder Executivo, além de, criar despesas a administração, sem, em contraponto,
apresentar a respectiva estimativa do impacto orçamentário e Íinanceiro.

Não obstante os argumentos utilizados pelo Chefe do Poder Executivo para vetar a
proposição aprovada por esta Casa de Leis,

A questão passou por esta Comissão, a qual, através do Parecer n.' 630l202llCCJR,
apreciou o Projeto de Lei vetado, reconhecendo a sua constitucionalidade. No citado parecer, foram
desenvolvidos os seguintes argumentos:

"InicialmenÍe, a ruatéria tratada na proposição enquadra-se no tema de

educação, a qual se encontra inserida no arÍigo 23, inciso V e 21, inciso IX, dct

Constituição Federal, sendo, porlanlo, de contpetência contum e legislativa concorrenle
entre os entes.federaÍivos.
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Refer idos dispo s itiv os ass im pres cr eyem :

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Dislrito Federal e dos
Municípios:

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à
pesquisa e à inovação,'

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federql legislar concoruentemente
sobre:

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimenlo e

inovação,'

§ l" No âmbito da legislação concorrente, a contpetência da União limitar-se-a a
e s t a b e I e c e r n o r m as ge r a i s. Uj d CJ çL1.__!l_, B Z4 -|.a_,2 0.!.il.
§ 2" A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados. Ujçls_L.ç.i.t1J.397,.ç.1.ç..?0.1.9.)

§ 3' Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislaÍiva plena, para atender a suas peculiaridades. (Vide Lci n" I3.874, cle 20 l9)
§ 4" A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhefor contrário. (Vitle Lci n" 13,B71, da 2019)

PortanÍo, em sede de competência legislativa concorrente, cabe aos Estados na
inexistência de legislação federal, o exercício pleno da competência, ou mesmo, na
existência de normafederal, da compeÍência suplemenlar, o que evidencia a competência
legislativa do ente estadual, para dispor sobre a propositura em apreÇo, nos exatos
termos arÍigo 24, inciso IX, e §§ 2" e 3", da Constituição Federal.

Noutro giro, quanto à iniciativa da propositura, conslala-se que esta não se

insere na competência privativa do Che.fe do Poder Execulivo, eis que não cria ou

estrutura qualquer órgão da Administração Pública Estadual, sendo preruogativa do
Parlamento de deflagrar o início do processo legislativo, conforme dispõe o artigo 61 da
Constituição Federal:

Art. 61. A iniciaÍiva das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer mentbro ou

Coruissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao

Presidenie da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral. da República e aos cidadãos, na .forma e nos casos previstos ne,sla

ConstiÍuição.

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da
Federação, e, aqui no Eslado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo
39:

Art. 39 Á iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça,
à Procuradoria Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

ConsliÍuição.
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A Carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor
sobre todas as matérias de competência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25;

ArL 25 Cabe à Assembleiq Legislativa, com a sanção do Goyernador do Estado, não
exigida esta parq o especificado no art. 26, dispor sobre todas as matérias de
competência do Estado, especialmente :

Ademais, as ações elencadas da propositura estão abrangidas de forma
genérica no artigo 20 da Lei Complementar Estadual n." 612/2019, que dispõe sobre a
organização administrativa do Poder ExecuÍivo Estadual e dá outras providências:

Art. 20 À Secretaria de Estado de Educação compete:

I - administrar as atividades estaduais de educação e supervisionqr sua execução nas
instituições que compõem sua area de competência;

II-

ilI-

a organizaÇão e o.funcionamento da escola;

U-
indicadores educacionais e mantendo sistemas de informscões:

V - fortalecer a cooperação com os Municípios, com vistas ao desenvolvimento da
educação básica no Estado,'

VI - coordenar a gestão e a adequação da rede de ensino estadual, o planejamento e a
caracterização das obras a serem executadas em prédios escolares, o aparelhamento e o
suprimento das escolas e as ações de apoio ao aluno,'

VII - definir, coordenar e executar as ações da política de capacitação dos educadores e

diretores da rede pública de ensino Estadual.

Ainda, segundo João Trindade Cavalcante Filho, Consultor Legislativo do
Senado Federal na área de Direito Constitucional, Administrativo, Eleitoral e Processo
Legislativo, em. seu artigo "LIMITES DA INICUTIVA PARLAMENTAR SOBRE
POLITICAS PUBLICAS - Uma proposta de releitura do art.61, § l', II, e, da
Constituição Federal", é possível a instituição de programas e de políticas públicas por
meio de lei de iniciativa parlamentar:

"Consideramos, destarte, adequada a teoria já aventada pelo Supremo Tribunal Federal
(embora não desenvolvida de forma aprofundada) de que o que se veda é a iniciativa
parlamentar que vise ao redesenho de órgãos do Executivo. conferindo-lhes novas e

Perceba-se que, ao se adotar essa linha de argumentação, é necessário distinguir a
criação de uma nova atribuição (o que é vedado mediante iniciativa ar) da
mera explicitação e/ou regulamenÍação de unta atividade que iá órgão. Por
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exemplo: aÍrihuir ao SUS a eslipulação de crilérios para a avaliação da qualidade dos'
cursos superiores de Medicina s'ignificaria dar unru nova atribuição ao sistema, ao passo
que eslipular prazos para o primeiro tralamenlo de pessoas diagnosÍicctdas cont
neoplasia nada mais e que a explicilação - ou, melhor, a regulantentação (lato sensu)-
de uma olividade que ja cabe ao Sis'tenru desempenhar,
Em senÍido semelhanÍe, Ronaldo Jorge Araújo Vieira Junior sustenta que a inicialitta
privaliva do Presidente da Repúblicct diz respeito à elaboração de normas que
remoclelem as atribuições de órgão pertencenle à estrutura da ÁdminisÍração Pública.
IgualmenÍe, Aruanda do Carruo Lopes Olivo Mendonça Monteiro defende que, nesses
cas'os [de formulação de políticas públicasJ, pode o Poder LegislaÍivo dar início ao
processo legislativo. (...) a iniciativa parlamentar é perfeitamenle valida e livre de vícios.
Na verdade, assim como enÍenderuos, cl Autora a considerct que: o que não se admiÍe é

que, a prelexto de legislar sobre matéria a cuja iniciativa não.foi reservada ao Execulivo,
a propositura de iniciativa parlamenlar adenl.re nessas ruaÍérias, criando atribuições a
órgãos do ExecuÍivo ou aÍé mesmo di.spondo sobre nrulérias de cunho eminenlemenle
adminisl.ral ivo.
Um segundo argunlenlo a favor da possibilidade cle criação de política pública por
inicialiva parlamentctr pode ser extreído do § lo do arl.5o da CF. Segundo esse

dispositivo, as normas dqfinidoras de direitos e garanlias'fundanentais (enÍre as cluais se

incluem as que definem direiÍos sociais) lêm aplicação intediata.
De acordo com a doutrina, uma das emanações nctrmalivas desse disposilitto relaciona-
se à obrigatorieclade cle que os poderes públ icos - Legislativo inclusive - alueru de ruodo
a realizar os direilos.fundamentais da forma mais antpla possístel. Essa vinculação do
Legislador intpõe que os' direitos .fundamenlais sejam legislativantente desenvolvidos,
inclusive por meio das chamadas leis pronloloras desses direit.os, assint ent.endidas
aquelas c1ue, segundo ,Iosé Carlos Vieira de Andrade, visam a criar condições favorciveis
qo exercício dos direiÍos.
Ora, os direitos.fundamentais vinculam o Legislativo, que tem a obrigcrção até rnesmo de
ediÍar Ieis que os promovom. Quando oplicada essa a.firmctção genérica ao caso
especffico dos' direitos .fundamentais sociais, cuja ef'etivação se d(t por meio de políticas
públicas, chega-se à conclusão de que o legislador lem não só a possibilidade, como até
mesmo a obrigação de .forntular políticas governamentais que promovam tais direiÍos.
Pode-se perfeitaruente falar eru um dever-poder de .forruular políticas públicas para o
efetivação de direitos sociais'."

Por Íim, vale frisar, que recentes proposituras de iniciativa parlamentar que

instituírarn progralnas ou políticas públicas e foram sancionadas pelo Govemador do
Estado, quais sejam: Lei n.' 10.837, de 20 de Fevereiro de 2019, que "Cria o Selo de
Produlos de Origem Quilontbolcr, provenientes' de areas ja reconhecidas ou em processo
de reconhecimenÍo ", de autoria do Deputado Eduardo Botelho e a Lei n' 10.971 , de 27

de Outubro de 2019, que"Ins'lilui o Selo EsÍadual Prefeitura Aruiga das Mulheres e da
ouÍras providências", de autoria da Deputacla Janaina Riva.

Por essas razões supralnencionadas, percebe-se que o Senhor Governador do Estado não
andou bem em vetar o Projeto de Lei, uma vez que suas diretrizes gerais já se encontram inseridas
nas competências do órgão estadual incurnbido pela implementação desta política pública, no caso,

a Secretaria de Estado de Educação, não implicando na criação de cargos ou
de qualquer órgão da Administração Pública Estadual.

Av. André Antônio Maggi, n.o 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - -Mr. (rs)

da estrutura



Esreoo oe Maro Gnosso

AsseMsLerl LecrsunvA Do Esreoo or MRro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Se este projeto de Lei criasse, modificasse ou extinguisse qualquer atribuição institucional
de algum órgão do Poder Executivo ou se interferisse em contratos celebrados exclusivamente pelo
Poder Executivo, restaria caracterizada a inconstitucionalidade formal, o que não ocorreu.

Dessa forma, é plenamente possível à inserção no ordenamento jurídico estadual do
presente Projeto de Lei, visto que, não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da
Administração Pública local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual
não vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal.

Ainda, considerando a moderna e mais atual visão do STF, alinhada com os mais valiosos
preceitos constitucionais, entendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposição não
incorre em vício de iniciativa.

Não por outra razão que Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 3394/AM,
reconheceu a constitucionalidade de lei que obrigava a realização gratuita do exame do ácido
desoxirribonucléico - DNA ou Teste de Paternidade, senão vejamos:

,,AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, ARTIGOS ]O, 2O E 3'DA LEI
N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2,004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE
MATERNIDADE E PATERNIDADE, REALIZAÇÃO GRATUITA, EFETIVAÇÃO
DO DIREITO À ASSISTENCIA JUDICIÁNA. LEI DE INICIATIVA
PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO.
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA.
CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTENCIA JUDICÁRIA
GRATUITA, QUESrÃO DE ÍNoom PROCESSUAL.
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO II DO ARTIGO 2', SUCUMBIUCLq
NA AÇÃO INVESTIGATÓNA, PERDA Do BENEFÍCI) DA ASSISTENCIA
JUDICIÁNA GRATUITA, INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO
ARTIGO 2'. FIXAÇÃO DE PMZO PARA CUMPNMENTO DA DECISÃO
JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS
REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO, INCONSTITUCIONALIDADE DO
INCISO IV DO ARTIGO 2',. ÁFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1",

INCISO il, ÁLÍNEA E, E NO ARTIGO 5", INCISO LXilV, DÁ CONSTITUIÇÃO
DO BMSIL. l. Ao contrário do alirmado pelo requerenle, a lei atacada níio cria
ou estrutura qualquer órgão da Administração Públics local, Não procede a
alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderd ser proposto
pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de limitaçíio da iniciativa parlamentar
estão previstas, em numerus clausus, no aríigo 61 da Constiluição do Brasil ---
matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, noíadamente no
que se refere a servidores e órgiios do Poder Executivo. Precedentes. 2.

Reconhecimento, pelas Turmas desta Corte, da obrigatoriedade do custeio do
exame de DNA pelo Estado-membro, emfavor de hipossuficientes. 3. O cusleio do
exame pericial da justiça gratuita viabiliza o efetivo exercício do direto à
assistência judiciária, consagrado no artigo 5", inciso LXXU, da CB/88, 4. O
disposto no inciso I consubstancia motéria de índole processual --- concessão
definitiva do beneJício à assistência judiaria graÍuiÍa --- a ser disciplinado
pela União. 5. Inconstitucionalidade do inciso III do 2o que estabelece a

6

Av. André Antônio Maggi, n.o 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cu - Mr. (rs)



Esrnoo or Maro Gnosso

AsseMslerR Lee rsunvA Do EsrRoo oe MRro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

perda do direito à assistência judicidria gratuita do sucumbente na ação
investigatória que tenha sido proposta pelo Ministério Público e que tenha como
suporte o resultado positivo do exame de DNA. Violação do disposto no inciso
LXXil/ do artigo 5" da Constituição de 1.988.6. Fixação de prazo para
cumprimento da decisão judicial que determinar o ressarcimento das despesas
realizadas pelo Estado-membro. Inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 2". 7.

Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar inconstitucionais os
incisos I, III e IV, do artigo 2", bem como a expressão "no prazo de sessenta dias a
contar da sua publicação", constante do caput do artigo 3'da Lei n. 50/04 do
Estado do Amazonqs.

(STF - ADI: 3394 AM, Relator: EROS GRÁU, Data de Julgamento: 02/04/2007,
Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-087 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 24-
08-2007 DJ 24-08-2007 PP-00023 EMENT VOL-02286-02 PP-00300 RT v. 96, n.

866, 2007, p. I l2-l 17)."

Assim, nos termos da Jurisprudência mencionada, verifica-se que ao instituir o Selo
"Escola de Excelência",para os profissionais da educação e alunos com objetivo ao incentivo de
melhorias na qualidade da Educação Básica pública e privada, não implicarâna criação de cargos
ou u alteração da estrutura de qualquer órgão da Administração Pública Estadual, não se inserindo
na competência privativa do Chefe do Poder Executivo para iniciativa das leis que dispoúam sobre
as matérias elencadas no parâgrafo único do artigo 39 da Constituição Estadual.

Noutro giro, em relação à inconstitucionalidade material, tma vez que a propositura viola
o artigo 113 do ADCT da CF, o art. 167,I, da CF, art. 165,I, da CE, bem como ofende o art. 16 da
Lei Complementar Federal n' 10112000 e ao art, 15 da Lei Complementar Estadual n" 61412019, por
ausência estudo de impacto orçamentário e financeiro. Em resposta a tal argumento, abaixo é
transcrita a ementa de orientação jurisdicional do Supremo Tribunal Federal; in verbis:

Recurso extraordinário com qgravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.

Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder
Executivo municipal. Não ocorrência.

resime iurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.

(Repercussão Geral no Recurso Extraordinório com Agravo n." 878.91 I; Tribunal
Pleno, Relator Ministro Gilmar Mendes; DJE n." 217, divulgado em l0/10/2016 e

publicado em I 1/10/2016. Disponível em
< ht tp : //por t al. s tfj us. br/proc e s s os/downlo adP e c a. asp? id : 3 1 0 4 8 6 0 9 8 &ext :. pdP.
Acesso em l0fev. 2020).

O citado julgado apresenta no corpo do venerando acórdão o seguinte di
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Ante o exposto, manifesto-me pelo reconhecimento da repercussão geral da
mqtéria constitucional debatida nos presentes autos e, no mérito, pela reafirmação
da jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a compelência

Constituicão Federall. (negrito e grifo nossos).

Assim sendo, a conclusão de tal julgamento, entendeu que Lei, embora crie despesas para a
Administração Pública, não usurpou a competência privativa desta autoridade, razáo pela qual pode
os membros do Parlamento Estadual deflagrar o inicio do processo legislativo, consubstanciando-se
com as norÍnas e princípios constitucionais.

Dessa forma, verifica-se que as razões do veto, embasadas em dispositivo constitucional
relacionado à criação, expansão ou aperfeiçoamento da atuação estatal por meio de novos
programas, projetos ou ações, que acarretem aumento da despesa, não encontram correspondência
com as disposições da propositura, razáo pela quais referidas razões não procedem.

Esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação discorda, então, do Chefe do Executivo,
pois já havia se posicionado favoravelmente ao Projeto de Lei, rebatendo um a um os argumentos
do Veto Total, apresentados posteriormente via Mensagem n.o 9812021.

Por conta disso, o veto deve ser demrbado com base no artigo 42, § 5o, da Constituição
Estadual, mediante voto da maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa, em escrutínio
secreto.

,1I, O parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total n." 6212021 de autoria do Poder
Executivo.

Sala das Cornissões, 
"ro §') de(o 6 de2)2l.

Av. André Antônio Maggi, n." 06, Setor A CPA - 78049-90r - Cuiabá - MT. (IS)

NCCJI,;:



Esreoo or Mlro Gnosso

AsseMsLnn LecrsunvA Do Esrnoo oe Mnro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

IV - Ficha de Votação

Veto Total n.'6212021- Projeto de Lei n." 99212020 - Parecer n.'91612021
Reunião da Comissão em &q I oÇ /§o§,
Presidente: Deputado ü,),ú-e^ 3." J1..>

Relator (a): Deputado (a) *.-U) J-^*- É..-{>

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto pela derrubada do Veto Total t." 6212021 de autoria do Poder
Executivo.

Posição na Comissão
Relator (a)

Av. Andre Antôrrio Maggi, n." 06, Setor A CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá MT. (IS)



FOLHA DE VOTAçÃo _ stsTEMA DE DELTBERAçÃo REMOTA

Waleska Car
Consultora Legislativa

AsseMalere Lrcrsulvn Do EsrADo DE MATo Gnosso
Secretaria parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

toe Reu nião õrdináriã Rãmãta

veto totat ne ozlzõri:EG

voTAçÃO

DR EUGÊNlO - Vice_presidente

DEPUTADOS SUPLENTES

SOMA TOTAL

RESUTTADO

DERRUBAD
l1reqcnniol*Ãá+^ n- hpresencialmente' Dr' Eugênio e Xuxu Dal Molin por videoconferência. aur"niá'o-o"piiJá §"f,.u]ii}:;Rezende. Sendo o veto aprovado 

"o- 
pur""", pela DERRUBADA.

Avenida André Antônio Maggi, n.e


